
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio no PMC/SEPLAN/DCONV/í6412025
Congonhas,03 de Junho de2O25

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Contrato de Rateio No 06/2025, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e o Consórcio lntermunicipal

Multissetorial do Vale do Piranga - CIMVALPI - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

Cámara Municipal de Congonhas
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li: cllYfvAt-Pttí'

Íermo de contrôto de Rateto que fôzem entre sl o consórcio CtllvALPI e o tlunicÍplo de cONGor{HAS

Contrsto n'0161/rO25

Coatrãto .lo ltlunkÍplo n' 05/2025

o coÍ{sónclo r,lTEnÉurtclpÀL riulÍtssEToRtal Do va!Ê Do prRAr{GA - crtlvÂLPr. com sede nâ RUA ]alME
PÉREIRA. r27, BAIRRo PRoGREsso, poNTE NovA, MG, lnscrita no cNPl/l4F sob o nô 19 738 706/0001-8 3 ' - 

adlàlte
denomin.da crivltrr, nestê ôto 

'êprêsentado 
pelo c,lrêtor técnico administrativo do coNsoRclo' sr' 

'ulro 
cotRE^

GUr.{ÁRÃÉS no erercicto de delegâçãó de atribllçào determlnádâ pelo PÍesldêntê do Consórclo CIMVÀLPL Exmo. Sr. Píefelto
Munrclpât de EIO DOCE, SILVÉRIO JO^QUIH APARECIDO DA Ll.lz, CPF no 013.1*t.'i'-00 dênomlnado de agora em
diànte coISóRCtO. e o Muntcipio de coNàot{HÂS, CNPI/MF sob o no 16,75?.446./0001-02. repres€n!ôdo pêlo (a) Exmo. (à)

PrÊfelto (õ) Munlcipal, sr. (ã) ÀÍ{DEI3oI{ cOsTÀ caBfDo , cPF no al3.ri*.x*'-15, denomlnàdo dê ôgora em
olante iautíIcÍPto em observáncia às disposlções dô Let n" 1l.ro7l2005 e Lei n" 14.133/2021 resclvem celebrôr o pÍesênte

termo c,e conlràto mediante as cláusulas e condições a §eguir enunciôdês.

r. cúusut-l PRIHETRA - oBJÊTo

1,1. O Drêsente contrôto tem po. objêto à trônsfêrênaia óe recuGos fananceiros do MUNICIPIO êo CONSÓRCIO destinàóo§ aos

custos admrnistr.tivos e de gêstão àsgociadô dos se4ui.tes serviços:

A. MANUTÊNçÃO DOS CUSTOS ADMTNISTRATIVOS

1.2. Os reclrsos financeiros trânsfeÍidos ào CONSóRC1O terão poÍ rinalidade a cobertlrra de êxêcúção orçamentária dâ gestão
ôssoclada dos seÍviços públicos ênvolvendo despesas coírentêt ê/ou de capitãl da gestão (admini§trâção) e dô êxecução clo obieto

z. cúusuta secuNDA - RÉGrE DE ExEcuçÃo

2.1 O coÔtrâto dê ratêio adotarâ o rêglme de exêcr.rção na formô de gestão associôda dos sêíviços indicndôs nê cláusula prlmêira.

2,2 A gestáo associada envolverá os custos ôdministrativos e de execução dos serviços descritos no item 1.2 e seré efetivadà na
formâ de êxe.ução lndireta dà inicaâtivà privada àtravés d!5 modàlidades de llcitação e procedlmentos âlrxrliàre5 previstos nô Lêi
n. 14.133/2021, adotando-9e. preterencialrÍeôte. o registro ale píeços para materiais e insumos.

r. cúusula rencEIRA - LEGrsr-ÂçÁo lpucÁvrl
3.1 O presehte cofltBto dê ràteio sêrá regido pêlas seguintes normàsj

3.1., Lei no 4.320/64;

3.1.2 Lei 11.107/05;

3.1.3 Ler n'14,133/2021, art. 89 e ss. ê ôrt. 184;

3.1.4 Decreto no 6.017/05;

3,1.5 Portaria STN no 27412016;

3.1.6 Consolidôçâo de conlíâLo de €onsôrc,o püblico d6 Cll4vÀLpl;

3.1.7 Estatuto consotidado do CoNSÔRCIO;

3.1.8 Deliberações dô Asseínbleia Geral e Conselho dê SecretáÍios;

L cúusull euaRTA - DA GEsrÃo Do coNTRATo

4 l Du'|ànte a v,génc,ô dêste teÍmo de contrato à gestáo do (ontrato compêtrrá ao empÍegado do CONSÓRCIo Sr(à). VLRÓNICA
APARECIDA DÉ CARVALHO UIYA, cPI no GERENTE ADMINISTMIIVo, compeUndo ào servldoÍ púb|Ico sr. (a)
ANDERSON COSÍA CAgtDO, CpF no 813.*r+.-r*-15. pRÊFÉfTO MUNICIpaL ô íis(âtrzação em nome do MlJNtClptO dô e(ecução de
seu objeLo.

s. cúusuu qurrrA - vaLoR E FoRlta oE rnl,lsrrnÊlctl
5.1ovalortorêlestimôdodopresentecoôrra(oédeRt24.052,57(vinteêquât!milêcinqu6ntaedoisrealseatnquentâ
e têtê centavo3), obseruôdos os s€gurntes vôlôres:

5.r't R$ 23.256,82 (vinte e rrês mrl c duzentos e cinqúenta e seis reâis e oitentô e dors cêntavos) destinôdos às despesôs
correntes e/ou c,e capitàlde gestão do ClMVALpti

3 1,2 R* 795,75 (sêtecentos e noventa e cinco reais ê setentô ê cinco centàvos) âpurado por eslifiàtiva, vlnculôdo à imposto dê
Íenda na fonte ê aplicàçào finànceirô dos recirísos trênsíê.idos e seÍão desünaatos ts fuódo de natureza contábit manitdo petr,

hllps://§Slemas.waysbl§mâs.coín/cimvãlprBtk_cônt.atô tmprês§ão/ i,li
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CoNSÓRCIO pãra esta finâlidàde.

5,2 A transferência dos recúrsos Íinanceiros indicados no item 5.1 será efetivad3 mensalmente, todo o dia 05lcinco) e incorrêndo

; Àferida dôta em dia nâo útil será traísferidô parô o primeiro dia útll seguinte, obseívado o croflograma dê de§embolgo abàlxoi

Data
o5/06/2O2s

Parcêla
1

valoÍ Transfêrência
R$ 23.2s6,82

5.2.1 A transferêncla financeira será efelivâda ôtravés de BOLETO BANCARIO.

S,2.2 Ne htpótese de descumprtmento, por parte do MUNÍCiPIO, nô reallzàção da trânsfêrêncla flnancê{ra, seia parcaôl ou total de

qüàlqueÍ d;s parcel.s prevasias no crooog;amà dê desembolso, ultlôpas§êdos 10 (deu) dlàs útels de ôtrôso, serão suspenso§

todoa os seiiços eo távor do MUNICÍpIO-que somente serão retomâdos após ê ÍegulaízaÇão da tratsferênciô flnancel€, sem

prejuizo dàs demêis cominações previstà§ neste instrumento e nô legislação regênte'

5,3 O cíitério de rateio das despesas cte gestâo decorre de delibeíação dà Assemblela G€rôl realizàda em 02/08/2024 qÚe àprovou

ô propostô orçamentárià do coNsÓRclo; conslgnando-se que o rôtelo sê dârá dô sêgulnte formni

5.3.1 RATÉlo oa GESTÀO noutntsrnmva, Estôbelecido de foíma tsonômlcà entíe todos os EnIes coosorciôdos no vôlor meísál

de R$ 1.938,07 (mil e novecenlos e triotâ e oito reais e sete centavos);

5,4 As despesôs de gêstão de seÍvlços públicos lndicadâs na cláu§Úlô píimeríà loi apurada conforme o seguinte 
. 
critério:

estôbelecim;nto da davisão do valor tonespondente ao crl§to de manutenção do convênio dividdo pelo núm€ro dê Entês

ii.ti.dã"t"i rõ r*pã.tiro .Jnrenio, sendo due nô hipótêse de rateio ôdministrabvo, decorre de delrberação dô a5sembleia qle
determinou a iôstitulção do ràteio.

5.4.1 Os valores unltiifjos e critério§ de íêteto da gestão de serviços pÚbliaos se encortrêm di§poniveig no seguinte endereço

êlêtrô.ico : {Í}Lqimrnlpl0lg.gAy,Ut

5.5 Fm razão da vigência anualdo pres€nte instrumento Ôão o(orrerá reailstàmento de preços'

5.6 Hãvendo necessidade de afrlicaçâo de âtuali?aÉo monetánà será utiliuàdo o INPC apuraóo entre a data do adimplemento da

obÍi9ôção ê dôta do elêtivo pôgamento.

5.7 Os recursos financeiros tràôsfeíidos ôo CONSÓRCIO que ão finàl clo exercicio não tênham sido utillzàdos. sêrão Íestituidos ao
MUNICÍPIO àté o últlmo diâ útil do mês seguinte áo término dê vrgênciâ do contÍato.

5.8 É fôcultado ao MUNICiPIO, íÍêdtante prévia e íormal solicitaio, a repíogràmêção dê saldo financeiro não utilrzado mediãnte
inclusão nô execu(ão contratuâl do exercicio finànceiro seguintê, na formô d€ ôcrésaimo ào valor ini(iàlmente previsto ou nâ
forma de adiàntômento do cronogrôma de de§embolso do referido contrôto dê rateio do êxêrcício Segurntê, devendo, em qualquer
càso, álendeí ào objêts d€ sua vlncúlação, cônforme parágrafo únlco do ôrt. 8o dô Lêi Complementar no 101/200o.

5.8.1À restituição e/ôu clêvolução de eventuêl §.ldo dê recu.sos finâncêiros tíansfeÍ,dos do CONSóÂC|O pelo MUNICjPIO estêrá
v,nculada à prévia análise do sérviço de contabilidade do CONSóRCIO que concluô no sentido de que a re5tltuÍção/devoluçâo nàq
!fiportôrá efi.rsco de rão execuçôo dôs finalic,?des des.Íitôs na cláusulâ pÍimeirâ deste contràlo de ratero.

5.9 As disposrçôes dos iteos 5.7 e 5.8 não se ôplcam a eventual salcto Írnàncerro de res,rrsos clestinàdo às despesas de ges(ão,
que seíâo destrnàdôs ô Fundo de nat!reza contábil màntrdo pelo CONSÔRCIO pàrô êata finâlidade,

5.10 As receitàs oriundâs cla àplicação financêrrà dos Íecuísos transfeÍidos e ôs re€eitâs ôriundas do rmposto c,e rendô Íctido na
íonte - IRRF serão contabilizadôs como receita e:tra orçamentária e rêpassêdàs ôo MúNICIPIO quê por sua vez realzatá,
imediatàmente. oa mesmà operaçâo, tÍônsfêrêncra ao CONSORCIO do valor corrêspondente à titulo de repôsse, viê contrato de
ratero, desünados ao fundo de nêtureza contábrl mânrido p€lo CONSóRCIO pàíã esta fina,idad€.

5.10.:l As dlsposiçôes do item 5,10 9eráo Íormalizêdas como lançômentot contábeis, inexisaindo trônsÍerênciâ ainancêirô viá
tesoLraí;à do CIMVÂI PI e/ou do Munrcipro

5., I Às infoímôções dot rtens 5.10 ê 5.10.1 seráo obleto áê consolidàção contábrl no Munlcipio.

5.12 Nos têÍmos do aft. l5 do Dêcreto n" 601)/07, é expressamente vedôda a apll.àçâo óos recursos finâncerros transferidos por
meio desle contrato para atendimento de despeqà§ genéricas.

5.13 Existindo hipótese dê contrngenciêÍnento de dêspesâs. de êmpênhos ou dê movrmenlêçào írnah.errô, oLr qualqueÍ outra
derivôdô dà6 ho.mas dê drreito financeiro, o MUNICIPIO, mediante notiÍicôção escnla, deve.á rnÍormá-là ao CONSORCIO,
apontando ôs medidas que adotàda§ paía ô requlâaitôção, de modo a não afetar as obrigações prev§tas neste instrumento,

5,14 Frcà o CONSÓRCÍO ôr.torizôdo a constrtüar conta contábjl de pÍovisão para cobeítura de rasco fiscôl viôculado aos §€rvrços
especializados prestôdos pelo Cônsôrcio no ámbito de gestâo e/ou delegação de serviços públicos.

6. cúusuLA s:xTA - PRÂizos

6.1 O presente contrato de íate,o rrá vigorôr no periodo compreendado entíe 10 ciê lôneiro e até 31 de dezembro do exercicio
frnanrêlro segurnte à dàlâ de sua formõlizaçào.

6.2 Os prazos de ere.uçáo referentes à gestão êssocrôdô dos serviços observàrá o respcclvo regulômento do CONSORCIO para o
serviço a seí qerÍdo.

6.3 A lrqu,dêção e pagãmenlo de despesa ocorrerá no ámbito da execuÉo orçamentária (ordenação e liqurdação dâs despesôs)
vln€uladas ao CO SORCIO, ô ser consolidadâ. na condição d€ admiôrrtrôçào indiretâ do Íllunicípio, da execução orçêmentáfla do
rluNIClPiO-
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6.4 Em estrita obseÍvància à leglslâção orçam€ntária e flnÀncetrà do MUNICiPIO e do CON5ÔRCIO, e§peciôlmênte a vigânclô das

respectivàs dotações que supoúm este cóntrato, é vedadô a prorrogação do gÍazo de vigênaia constônte do item 6.1, ressalvada

a hiútese de uiitizaéo Ooi Íecursos, nô mesma vinculação; no exeicicio seguinte mediânte expressô e foímal sollcitação do

MUNtciPlo, conforme prevrsto no rtem 5,8.

7. cúusulA sÉTrMA - cRÉDrro oRçÀllE TÁRro

7,1 A despesa deconente.ta exec!Éo do objeto correrá a conta da seguante dotâçáo oÍçamêntária no ámblto clo CONSóRCIOI

01010204 1220001200433904700 - 1500
010102041220001200433903900 - 1500
010102041220001200431901300 - 1500
010102041220001200431909200 - 1500
01010204r22000120043r901100 - 1500
01010204r220001200433903600 - 1500
010102041220001200433903000 - 1500
01010204 1 220001200431909400 - 1s00
0 10102041220001200433903500 - 1500
0 r 010204r22000r20043390r400 - 1500
0101020412200012004319Ô0400 - 1500
0101ô204 1270001200413903300 - r 500
0 r 0102041220001200433909300 - 1500
01010204122000r20043r901600 " 1500

7,2 A despesa executâda pelo CONSÔRCIO sêrá objeto dê consolldâção no MUNICÍPIO nà seguintê dotàção oíçômentárlâ:

21042575200550084317r 70 - 1500

7.3 O MUNtCiplo consignará em sua lel oÍçdmêntária ànúôl ou em.réditos ôdicionais, por meio de progrâmôçôes especíÍicô§.

alotaçôes suficiêntes paá suportar as despesas com transfeÍências a aonsórcio público, devendo discriminar as transferêncbs a

consaÍcio público. quêÍto á nàtlreza, no minimo, poÍ categoriô econômlca, grupo de naturczô de despesn ê modôlidade de
aplicôção, conforme definldo fla Portariâ STN/SOf no 163, de 4 de môio de 2001.

7.4 O oÍçêínento do CONSÓRCIO deverá discriminar as despesôs ô seÍem executàdas, obseÍvêndo os critêrios de dlssificàçâo por
função, progràmátlca, por naturez! de dêspesa e por fonle/destlnação de íec!,Ísos-

7.4.1 A dassifkaçâo por fúnção c por grupo de nalurezô de despesã do consórcio públko deverá observôr â dassrncàÉo do ênte
consorciado transfeíidor, conforme ,tem 7.3.

7.4.2 As Êceitas de transferênclas recebidas pelos consóícros públlcos em varh,/dê do aontrôto de râteio deveÍão seÍ classiÍiaôdôs
em côdrgos dê fonte/destlnaçâo de recursos, qLre .êflitam âs íanülidades dà trônsferêncla, devendo o CONSÓRCIO registrar à
êxecução or§2mentÉÍia da éespesô nos respectivos códigos de toírte/destinação de recursos.

a. cLÁusuLA OrÍava - oBRTGAçõES Do coÍ{sóRclo
8,l8ealizôí a gestão assocrada dos serviços públicos na íoama previstô na cláusula primeira.

8.2 Reôllzlr a fiscôllzaÉo da etecução do objeto deste contrato;

8.3 Apllcar ao l'rUNlCiPlO às sônçôes previstas neste rnsttumento e nô tegislôção ôptlcávelj

8,4 Publlaar o extràto deste cobtrato de rôteio;

8.5 Cumprlr o disposto no §4ô do art. Bô da Let 1f.107/2005 mêdlântê o foÍnecimênto dà§ iôforr,lâçô€§ nêcessártas parà que
sejôm consolidôdâs, nôs contas do MUNICÍPÍo, todas as clespesàs rcali.adas com o§ recuíso3 entregues em virtude de contrôto de
rnteio.

8.6 Cumpnr integrôlmente as a,isposaçôes dô Portàíà dà Secrêtaria do Tesou.o Nàcional de io 274/2Ot6 e suas alteraeõespoíê ores;

8.7 Encàminhar ao I4UNÍCÍPlO as intoÍrnaçô€s necessánas à consolidaçào das contàs públlcas, previstôs nos atens 85 e 8.6 até
quirze diãs àpós o êocerramento do período de rêferência.

8,8 Promover a transpôrêncià na gestão fiscal. mediante divllgâção, por meio eletrônico, de acesso público, os seguintes
documentos:

1, o orçamento co cotlsóRcto;
2. o contràto de rateio, atraves dê extrato que consle â qualificaÉo dôs pàrtês. o oblêto e valor;
3, às demonstrôções contátleis prevrstôs nás normas gerêts de direito flnancetro e sua regulêmentôção;
4, o RelaLório de Gesrão Frscôl
5. o Relarôrio Resumido da Execução Orçâmentáríê:

8.9 Pêímitir àcêeso ao controle rnte.no, coordenadores e audrtores do MUNICiPIO parã supeívrsronôr e acompanhar ê exec[çáo
dos serviços médicos, bem aomo os gastos dos recuasos transíeridos ôtrôvés desse contraao, medrânte prÉvio ôqendômento.

8.10 Cumpírr as exigônciàs de reservã de .nrgos prevsta em ler, bem como em outrôs normàs especificâs, pãrô p€ssoa com
d€hciêncra, para reôbiliLrdo da Previdência Social € para àprendiz.

9, cúusul.A Í{or{a - oBRrcaçôEs Do Í.tuNrcÍpto
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9.1 Gôràntlí o Íiel cumprimento do disposto nos itens 5,2 e 5.2.1; 5.10; 7.3j

9,2 lnformôa as dotaçôes orçamêntáriôs ao CONSORCIO. observando ôs nornras dê contltbllldade pública, espêcialmente o MCáSP

u'q;i" qrunio a cárreta indicação dà modalidade àe aplicação, côtegoria econômica e elemênto de despesê e demãis

componentes da rubrica orçàmefltária;

9.3 Realizar a5 transferênclôs ainôncelras em favor do CONSÔRCIO nô Íorma, vôlor e dàta esüpulôdos no cronogràmô de

desembolso;

9.4 Exlglr e Rscalizêr o pleno cumprlmeoto óas norúas e estipulâções do presente .ontrato dc rateio;

9,S Êsclarecer aos cldactãos do MUNICipfo sobre n formô de atendlmento prêstada pelo CONSóRCI0, especiôlmente direiros,

obragôções e demàis lnÍormações nêcessárià§ pertlnentes aos teívlços of€rtôdÔs;

9.6 Consignêr em sua lei oíçamêntária ou de créditos adicionêis, a5 dotações suficiêntês parô suportar as de§pêsa§ á§sumidôs

nestê aontrâto.

10, cúusulA DÉcrflA - saNçõEs E RÉscrsÃo

lO.l Apllcam-se ao presêrte contrôrô. es hipótesês de saoções prevlstas nos arts. 155 ô 163 da Lel no la.t3l/?021, sem prejuizo

da sànção prevlstô no §5" do art. go dâ Lêi 11.107/2005.

lO.2 As penalidôdes serão àplicadôs âpds.egLrlar procê§§o ndmlnl$ratlvo, em que seja àssequrado o contraditórlo ê a âmpló

defesâ, com os meios e recur§os quê lhes são inerentes.

10.3 As resclsões obsêrvaÍão o disposto nos art§. 137 a 139 dà Lei n" 14.133/2021 , consignàndo-se que a obrlgôçâo contldà nà

efetivàção da trdnsfe.êncià prevista 5-1.1 para todo o exerciclo financeiro mesmo na hipóte§e de res(isão antecipadà do contrato,

hipótese em que o vàlor remanescente deverá ser integralmente trânsfeído em parcela única aomo condição para a íormali2ação
dê íescisão.

r,.. CLÁUSULA DÉCTNiA PRTMEIRÂ - DÂS ALTÉRÀç6Ê§

11.1 O presente tnstrumento poderá sêr ôltêrado nà íorma ê hipóteses constônles do art. 124 ô 136 dâ Lei no 14.133/2021,
exclúída õ hipótêse de prorrogação da vigênciâ que êxtrôpole ô exercicio finônceiro de suâ exeaução.

r2. cLÁusuLA DÉcrMÂ sEGUNDA - OUTRAS DISPOSTçõES

12.1 Em confoímidade com ô Lei nô 11.107/2005 e tei nô 14.133/2021, nâo Ee apli.am ôo presente instrumento cláusulas e
clisposições referentes ao art. 92, rncisos fX, x, XI, XIl, XII], XV e xVI da Lei n" 14.13312021.

A interpretnção do disposto nestê in§trumento c,everá ser .ompativel com a§ disposições c,o Oecrêto'lei n' 4.657/1942.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - FoRo

lf..I Nos Lermos do an.97, §1. dà ter no _t4.113/202, c/c o órt. da lei no ll.L07l2005 lica es(abelecrdo o íoro.o Ívunicipio
ponte Nova correspondente ô sede do CONSÔRCIO p.ra á hnâIdade de drfimrr quàlqueí queçtáo contratuàl.

11,2 ÊicÀ autofizâóo o t.atômento c,e dac,os constantes do presentê Contrãto aie Programã, assim comô dos eventuais documentos
decorrenles deste. no que tan§e os dôdo§ pessoais tÍatados nâ forma do àrt.7ô, caput. rnciso I da lei n' 11.709/2018, rnclurndo à
dlvulgação dêstes dôdos sm §ítro eletrônico de trônsparência, pôrô íií§ de íêproc,uçâo, na integra, do Contrato de Progrâma e
todos s€us ônexos.

14. cúusuLA DÉcrMA euaRTA - DrsposrçõEs GERAIS E FrNArs

14.1 Câsos omrssos e excep.ionBis serão apreciadôs ê dêcidrdos, adotando as disposições do Dêc.eto-lêi n'4,657lt942.

14.2 Àplcôm_se êo presênte Contrato a leqislàçào descritê nà ciáusula terceira ê, na hrpótese de ausênoa de prevrsão legal, ôs
normas e principlos de dirêito püblrco, dô teonà geraldos contralos e supletrvôm€nte, às oormas e pnn(ípros de direrto Orivado,

14,3 O prPsênte rnstrumento, em cÍrnformidade com o disposto no àrt. 10, §1" da MP 2.200-2/2001 c/c o art. 4", caput, rnciso IlÍ
dô Lei no 14.063/2020, e formálrzàdo €m meio digilâl poÍ ôssinatura eletíônica qralificàda dos representôntes legôis dos Entês
Públjcos qualificados no preâmbulo, acompanhàdo das testemunhas ao finat qualificôdàs.

Ponle Novd, 27 de Môio de 2025
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ÂuToxE^çÃo E RÂrncaçÃo DE lNExtGlBluDAoE DE llcltÂçÃO N' PUC ZV2O25

AUfOR|ZO e RÀ-nFtCO á tneri8ibilidadê de licirãção reconhecidâ no PrrecerJuridico, de acordú coÍn o aülgô 74, ln.ilo I da Lei Federâl n" 14.r 3.1/2021. à

(oôtrata!ão de empresa parê Ucen(iâín.nro.jc softwarê e píesraÉo de *M!os de supo^e, treinameito e lmphnlàção dà plaGforma Plscàrsoft,

espe(iôlita.là €.n geslão pública esporriva, podêndo.r se(rel.ri, de Admrnistiação - Oiíêtoriá de Conlratos c€lêbr,)r o (onlráto. ConSonhàs. 2l de mãio de

2OZ5. aflitiôno Auguío do Nêson)€úo -Chelede 6êbrnete.

congonhá i,29 de Mâio dê 2025- Diário Oíi.iâl Él.tÍônico, Íiado Delà têi munlclDál N'2-9Ô0/2009 - ANO 15 I N" 3941

1f{2m4 prônÕgada â1ê o dh 02 dÊ tunho de 2025. CÕ.gonhas. 28 dê m§b de 2025, AÍdôÍson Co§râ CâbiOo, Pr€íono dê Congooha§i Pêd.o GêÉldo Cordsko,

SscíoÉrio MLni,ipal de CulÍâ.

cdlgo d€ vàlidâçãd lo4&t26

Código de Yâlidação: 10455?6

Código dê validàçâo: t 045526

coI{ÍnÁÍo N' PMq{0/2025
Pâne§: MUNICIPIO DE CONGONHAS x PLÂCÁFSÔFT LTDA Objêto: lJcsn àmeolo d€ sonwarc e prestaçáo d€ §eNlços de 6úPoÍ1e. lrclnãnrenlo e Ínplântâção
dâ plaEforma Placsrsoít. ôspé.cianzada em gesião púHi:a êspoÍtiva. Vigénck. 12 (do?ê) m€s€s, coniâdos dã à§shatuta, podendo sêr pffirogâdo, coríoÍmê â.1*o
107 da lel 14.133/2021. VAI-OR: RE 28.800.00 (rrl3 e oito ml e oiiocentos rêab). Dala: 2ô10§2025.

r5lâ00 Dtr t lnÀ§ ct§Â6
M{'NtClPlo bt CO GONtiÀr

AUÍORUAqÀO E RAIIFICAçÀÔ DE INEXIGISTIOADE OÉ LICIÍAçÀO N" PXC 24'2015
AUTORIZO â RATIFICO a líexiglblbade de Ucil,aÉo rc.onàêcldâ no Pâíêcêr Ju,iôico de âcordo com o a.l€o 74, i.roso v da Lei FêaeÍâl n' 1a.1§r2021 a

locaçao de bem iÍró,r€1, s'úadâ iunlo â Rue F.êd€dco Ro.li, n 19, &iro Ç6ntÍo, qu€ conta con |rÍnâ árêâ con§vulda oe 1124 fr? (m I c€nlo e cênlo e vinlê
quáro malõs $râdrádos) r1eslê nruôrôipio, para o de6sn,penho das âlMdâda§ ê se ços oíên€do§ pÊlâ Secrêtádâ Municlpâl de O€§envd!{m§nro EcMóm,co.
po<lôndô â ssc.elanâ de Adnnnisúaéo - Oi,6rdiâ de Conrlard .dêbrãÍ o contràto CorEdrhá6. 28 de ma o de 2025 Cri6Dano Aüsusro do Nâ8cim.to - Chêí€ dô

códi8o de vâlidàção: 1046E26

CoNÍRATO t{. P Ci4.at2025
paÍtos: MuNtcipto oE côricoNHAs x coMERCtAL souzÁ BÍIAGA LÍoA Obtctor Locâção de bem iÍnovel. snüadã junto a Rue Fr€dênco R6íki n. r9. Bâíro
Cêíllro. cuê coÍlta corn uírã áí63 construida de 1 124 m' (mil cenlo ê c€mo e vinte quel.o ms§os qradrâdos) nesê müôicipio, paÍa o de36mp€nho da§ 6til/idâíl€s e
s€rviços oleÍtBdos p€la Sêc.o!ãdâ Muniripal de D€senvdvirÍ€nto Êconômico. V(ràcie: 12 lmeses) msses cor{ados dê assinatur.. VALOR: RS a31775.00
(quatÍocenlo§ e trintô â LJm mil§srêc€ntos e §elenta ê cinco rêâis) Dâã. 28/0í2025,

Códlto dê Vàlidàção: l0{692ó

ÍERIIO DE COrTATTO OE RÀTEIO II' OE2{'25 OUE ENÍRÉ 9 CELEARAX O CONSôRCIO CIMVALPI E O T'UUCiPIO OE CONGOTIHAÍ}/ G
Paíicir8â: o coNsót(lo INTIRMUNI(IPAL MutTlsstr9ital Do val€ oo PTRAIÍGÂ - ctrrvalPt, inscrib no CNPJ sob o n' 19 73a.7od0oo1-a3. com
sêd6 na ruâ JâBre Pet€i.a. 127, BâiÍo Prosrêsso, Ponlê No€/MG. r6çí€sênÉdô p€lô s€r, dreror rócrl|co âdrn nÉrralrvo. Jdó Conôâ Guin:ãrá6s, no 6rercicro d§
.lelêgaçào de âhbuiçâo derêminâdâ pelo Pre6kerlê, Pr.íeitô Muoiopãl rtê Rio DlE, SIvêtó Joáqüft Apare.tdo ds Lú2, CPF n. 013."'.'"40, ê c MUNICIPIO
OE CONGONHÂS. ir's$ilo ío CNPJ sob o flo. 16.752 44ülOOl-O2 cos\ $d€ íâ pÍaç3 Piêsidêtr1ê Kubirschêk, ,35. Contro, Cô.go hâs/[,lc. ícp.Bênrsdo pôÍ sÉu
PEíê,to. Anda.son Csla Crbicô. msúto .o RG ." 4 370 328 e no CPF no. 8 r 3 ô 1 7 426- r 5 Obiêto: Tráôsrerêúâ d€ recL,r$s nrnncgiros do MUNTCiPIO àô

rótr9ôat.r.mÉ.aoY.!r

É!ÍÀúo Dt rúltaa§ GERAE
M§NICÍPIO OÉ CONGONHAS

I§IÀOO E IiINÂS GTRÀ§
MUNlCl9rO Dt (ONCôÀ,|{Á'

TSTADO Dt MINÁS GEIÂTS
r,r-üúãtãrô oi áiiúçãnxrs


